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TOMADA DE PREÇOS N. 009/2018 

PROCESSO N. 197/2018 

 

A Prefeitura Municipal de Vila Bela da Ss. Trindade, Estado de Mato Grosso, através da Comissão 

Permanente de Licitação, situada na Rua. Dr. Mario Correa N. 205, nesta Cidade, torna público para 

conhecimento de interessados que se encontra instaurada a LICITAÇÃO, sob a modalidade de 

TOMADA DE PREÇO tendo por finalidade a qualificação de empresas e a seleção de propostas 

visando atingir o objetivo descrito no item 02.1 do presente edital, e será realizada em conformidade 

com a Lei Federal N. 8.666 de 21/06/93, e alterações posteriores, e ainda pelas condições 

estabelecidas neste Edital.  

 

01 - TIPO DE LICITAÇÃO  

1.1 - Esta Licitação é do tipo: MENOR PREÇO (GLOBAL), conforme Alínea “A”, Inciso VIII, do Art. 6º. 

Da Lei Federal N. 8.666/93, posterior alterações.  

 

02 - OBJETO DA LICITAÇÃO  

 

2.1 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA REFORMA E 

AMPLIAÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE FAMILIAR (PSF MÃO AMIGA), EMENDA PARLAMENTAR N. 

29360003, NOS TERMOS DO PLANO DE TRABALHO, PLANTAS BAIXA, MEMORIAL DESCRITIVO, 

PROJETOS E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA.  

 

03 - RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES  

 

3.1 - O recebimento dos envelopes contendo documentos de habilitação (n. º 01) e proposta de 

preço (n.º 02) ocorrerá às 14:30 h do dia 07/01/2019, no endereço acima indicado. 

 

 3.2 – Serão abertos os envelopes de documentos de habilitação dos licitantes as 14:30 h, do dia 

07/01/2019, amparado no Inciso I § 1º do Art. 43 da Lei Federal 8.666/93, e alterações posteriores.  

 

3.3 – A abertura dos envelopes contendo as propostas será as 14:30 h, do dia 07/01/2019, 

respeitando prazo proposto na alínea “A” do Inciso I do Art. 109 da Lei Federal 8.666/93, ou após 

julgamento de possíveis recursos, ou ainda amparado no Inciso III do Art. 43 da Lei Federal 8.666/93 

imediatamente a abertura dos envelopes de habilitação mediante desistência expressa de 

interposição de recursos de todos os participantes.  

3.4 - Os documentos de habilitação e as propostas de preços deverão ser apresentados, 

separadamente, em envelopes lacrados, com os dizeres externamente:  

3.5 – Não havendo expediente, por qualquer razão, na data estabelecida nos itens 03.1, 03.2 e 03.3 

deste Edital, a sessão inaugural será realizada no primeiro dia útil subsequente, mantido horário e 

local.  

3.6. O Edital e seus componentes do Projeto Executivo poderão ser retirados (em arquivos Pen Drive 

e CD-Rom) na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de VILA BELA DA SS. TRINDADE/MT no 

endereço indicado no preâmbulo deste Edital, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:30 as 

11:30, nos dias úteis, a partir desta data.  
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4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

4.1. Poderão participar desta licitação os interessados com ramo pertinente ao objeto licitado e que 

atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus anexos e que: 

 4.1.2. Não estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou hajam sido 

suspensas de licitar no âmbito Federal, Estadual ou Municipal e/ou declarada inidônea por qualquer 

Órgão da Administração Pública.  

4.1.3. Não estejam reunidas em consórcio e não sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si. 

4.1.4. Entre seus Diretores, Responsáveis Técnicos ou Sócios não figure como funcionário, servidor 

ou ocupante de cargo comissionado na Prefeitura Municipal de Vila Bela da Ss. Trindade/MT.  

4.1.5. - Todas as xerocópias dos documentos solicitados nesta fase de habilitação somente serão 

aceitos devidamente autenticadas em cartório competente;  

 

5. DO REPRESENTANTE LEGAL 

 5.1. Os licitantes deverão indicar um representante para ser credenciado pela Comissão Permanente 

de Licitações, devidamente munido de documento que o autoriza a participar desta Licitação e que 

possa, plenamente, responder pela empresa representada, o qual deverá, ainda, no ato de entrega 

dos envelopes, apresentar: 

 5.1.1.Fazendo-se representar a empresa licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, 

deverá apresentar a seguinte documentação: 

 a) Cópia de documento de identificação com foto;  

b) Requerimento de empresário, Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

5.1.2. Fazendo-se representar a empresa licitante por procurador, deverá apresentar a seguinte 

documentação:  

a) Cópia de documento de identificação com foto;  

b) Outorga por instrumento público ou particular, neste último caso, com firma reconhecida em 

Cartório, com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, para recebimento de intimações 

e notificações, desistência ou não de recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame;  

c) Requerimento de empresário, Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.  

5.3. Os documentos referentes ao credenciamento deverão ser entregues à Comissão Permanente 

de Licitações FORA DOS ENVELOPES.  

 

6. DO RECEBIMENTO E FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES  

6.1. Na data, hora e local a seguir indicados serão recebidos os envelopes contendo os “Documentos 

de Habilitação” e “Proposta de Preços”, dando-se início, nesta mesma sessão, à abertura dos 

primeiros e em seguida dos segundos, observado o disposto no artigo 43 da Lei N.. 8.666/93.  

Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Vila Bela da Ss. Trindade/MT, localizada na Av. Dr. 

Mario Correa, 205, – Centro na cidade de Vila Bela da Ss. Trindade/MT.  

6.2. A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE/MT não se responsabilizará por 

documentação e proposta que por ventura não cheguem em hora e local determinados no item 6.1 

deste Edital.  
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6.3. As proponentes deverão apresentar 02 (dois) envelopes distintos, opacos, indevassáveis, 

lacrados e rubricados, contendo os seguintes dizeres:  

 

-ENVELOPE N. 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
- PREFEITURA MUN. DE VILA BELA DA SS. TRINDADE 
- RUA DR. MARIO CORREA N. 205 - CENTRO – CEP 78.245-000 
- VILA BELA DA SS TRINDADE - MT 
- ESTADO DE MATO GROSSO 
- TOMADA DE PREÇOS N. 009/2018 
- OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE FAMILIAR (PSF MÃO AMIGA), 
EMENDA PARLAMENTAR N. 29360003. 
-RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE. 
 

-ENVELOPE N. 02 - PROPOSTA  
- PREFEITURA MUN. DE VILA BELA DA SS. TRINDADE 
- RUA DR. MARIO CORREA N. 205 - CENTRO – CEP 78.245-000 
- VILA BELA DA SS TRINDADE - MT 
- ESTADO DE MATO GROSSO 
- TOMADA DE PREÇOS N. 009/2018 
 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL 
PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE FAMILIAR (PSF MÃO AMIGA), 
EMENDA PARLAMENTAR N. 29360003. 
- RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE. 
 

6.5. Deverão constar nos Envelopes N. 01 e N. 02 os documentos especificados, respectivamente, 

nos itens 6 e 7.  

6.6. As licitantes deverão apresentar os documentos estritamente necessários, evitando duplicidade 

a inclusão de documentos supérfluos ou dispensáveis. 

 6.7. Todos os documentos exigidos deverão estar em plena vigência e dentro de seu prazo de 

validade.  

6.8 Todos os documentos deverão estar dentro do prazo de validade, salvo aqueles que não tenham 

validade (Documentos relativos à qualificação jurídica, Cartão do CNPJ, inscrição no cadastro de 

contribuintes estaduais ou municipais), para os demais, quando o prazo de validade não estiver 

mencionado explicitamente, somente serão aceitos quando emitidos até 90 (noventa) dias antes da 

apresentação dos documentos de habilitação e propostas.  

 

7. DO ENVELOPE DE N. 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em uma única via, em envelope lacrado 

identificado com o número 01 “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” devendo conter a documentação a 

seguir listada:  

 

7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Cópia de documento de identificação dos responsáveis legais da empresa;  

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual;  



 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE 

“BERÇO DO ESTADO” 
A d m i n i s t r a ç ã o  2 0 1 7 / 2 0 2 0  

 
 
c) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores;  

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício;  

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir;  

f) - Declaração de que não possui em seu quadro de funcionários, servidores públicos exercendo 

função de gerência, administração ou qualquer outra que lhe de poderes para decidir no âmbito da 

empresa (Inciso III do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X, Art. 144 da Lei complementar N. 04/90).  

g) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 anos, em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição 

Federal, inciso V, artigo 27 da Lei 8.666/93, conforme minuta constante do (anexo) deste Edital; e 

h) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 

2º, da Lei 8.666/93 e que esta ciente das condições do processo licitatório, nos termos do (anexo) 

deste Edital.  

 

7.2. REGULARIDADE FISCAL  

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  

b)Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União conforme 

Portaria RFB/PGFN N. 1.751, de 02/10/2014.  

c) Certidão Negativa do FGTS, www.caixa.gov.br, 

d) Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela fazenda do domicilio da licitante;  

e) Alvará de Funcionamento; 

f) Certidão referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela SEFAZ/MT, para fins 
de participação em licitações públicas ou do domicilio da licitante; 
 
g) Certidão Negativa de débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho através do link 
HTTP://www.tst.jus.br/Certidao. 
 

7.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Comprovante de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura – CREA, 

com indicação do objeto social compatível com a presente licitação, contendo, obrigatoriamente, o 

registro dos responsáveis técnicos; 

 b) Atestado de capacidade técnica-operacional devidamente registrado no CREA da região onde os 

serviços foram executados, acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT, que 

comprove que a licitante tenha executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou 

indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, 

obras/serviços de características técnicas similares ou superiores.  

c) Demonstração de possuir a licitante em seu quadro permanente de pessoal, Engenheiro Civil, 

devidamente reconhecido pela entidade competente (CREA), detentores de Atestado de 

javascript:AbrirLei();
http://www.tst.jus.br/Certidao
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Responsabilidade Técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes e 

compatíveis às do objeto da licitação.  

c1) Os atestados só serão aceitos se os profissionais em pauta possuírem vínculo empregatício com o 

licitante na data da licitação comprovado mediante apresentação de fotocópia da carteira de 

trabalho, ou em caso de autônomo o competente contrato de trabalho com firma reconhecida. Para 

os dirigentes de empresas tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembleia 

em que se deu sua investidura no cargo ou ainda do contrato social;  

c2) Estar acompanhada de no mínimo 01 (um) atestado, fornecido por órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou 

ainda, por empresas privadas, comprovando que o responsável técnico executou obras/serviços de 

características técnicas similares ou superiores, em nome do profissional, devidamente 

acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitido por qualquer uma das 

Regiões do CREA;  

d) Indicação da equipe e do pessoal técnico especializado, adequado e disponível para a realização 

do objeto ora licitado, bem como, qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos. O profissional detentor do Atestado de responsabilidade técnica 

referidos na alínea “c” deverá integrar a equipe técnica que se responsabilizará pela execução dos 

trabalhos.  

e) Atestado de Vistoria ao Local da Obra, emitido pelo Engenheiro da Prefeitura.  

e1) A vistoria deverá ser previamente agendada pelo telefone (65) 3259.1313, da Prefeitura 

Municipal de Vila Bela da Ss. Trindade/MT com os Engenheiros da referida Prefeitura.  

f) - A Empresa licitante deverá apresentar a declaração de que vencedora do certame cumprirá as 

disposições à NR – 18 Normal Reguladora que estabelece diretrizes de ordem administrativa 

planejamento organizacional que respaldam a implementação de medidas de controle e sistemas 

preventivos de segurança dos processos nas condições e no meio ambiente de trabalho na indústria 

da construção.  

f1) A vistoria deverá ser efetuada até 72 (setenta e duas) horas que antecede a abertura da 

habilitação no horário comercial em dias uteis, não sendo aceitas alegações posteriores de 

desconhecimento das condições necessárias à execução dos serviços. O atestado será fornecido 

pelos Engenheiros da Prefeitura Municipal de Vila Bela da ss. Trindade.  

f2) A vistoria deve ser efetuada por Engenheiro Civil da licitante, que deverá apresentar sua carteira 

do CREA.  

f3) Essa visita prévia visa possibilitar a inspeção do local da obra, de modo a obter, para sua própria 

utilização e por exclusiva responsabilidade, toda informação necessária para a elaboração da 

proposta.  

f4) Indicação do Responsável Técnico que estará à frente dos serviços e obras caso a licitante seja a 

vencedora desta licitação.  

 

7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência ou concordata, expedida pelo Cartório distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física, conforme Inciso 

II, do Artigo 31 da Lei Federal 8.666/93;  

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
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balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado 
há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
c) balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
d) A comprovação da boa situação econômico-financeiro da licitante será demonstrada com base nos 
seguintes parâmetros: 

 

 

c.1) Índice de Liquidez Geral (LG), com valor igual ou superior a 1, 00, onde: 

                       Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG= -------------------------------------------------------------- 

                               Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

c.2) Índice de Solvência Geral (SG), com valor igual ou superior a 1, 00, onde: 

                         Ativo Total 

SG= -------------------------------------------------------------- 

                    Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

c.3) Índice de Liquidez Corrente (LC), com valor igual ou superior a 1, 00, onde: 

                         Ativo Circulante 

LC= ----------------------------------------------------------- 

                       Passivo Circulante 

c.3) Índice de Endividamento Geral, menor ou igual a 0,5, onde: 

                    Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

IEG = ----------------------------------------------------------------- 

                             Ativo Total 

 

C4) Todos os quocientes referidos nos itens supracitados (c1, c2, c3 e c4) deverão ser atendidos pelos 

licitantes, caso contrário o licitante será considerada inabilitado. 

 

8. DO ENVELOPE N. 02 – PROPOSTA DE PREÇOS  

 

8.1. A proposta contida no interior do envelope n. 02, identificado nos termos do item 5 deste edital, 

deverá ser apresentada na seguinte forma:  

a)  Carta Proposta preferencialmente em papel timbrado e em arquivo CD/ROM ou PEN DRIVE, em 

atendimento às normas de controle interno da Administração, identificando a obra a que a empresa 

está concorrendo, modalidade, N. do processo licitatório, dados bancários, validade da proposta, 

prazo de conclusão e o preço global, em algarismos arábicos e por extenso, em reais, esclarecendo 

que se refere ao mês de apresentação da proposta, acompanhada do demonstrativo da composição 

analítica da taxa de Benefícios e Despesas Indiretas (B.D.I.) na forma do (anexo) deste Edital;  

b) Cronograma Físico-Financeiro, na forma do anexo deste Edital;  

c) Planilha de orçamento, nos termo do anexo deste Edital.  

 

8.2. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias contados da data de entrega das mesmas.  

8.3. Prazo para conclusão dos serviços: 06 (seis) meses. 



 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE 

“BERÇO DO ESTADO” 
A d m i n i s t r a ç ã o  2 0 1 7 / 2 0 2 0  

 
 
8.3.1. O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da vigência do contrato, na 

forma prevista no artigo 57 da Lei n. 8.666/93.  

8.4. Valor total proposto para a execução dos serviços expresso na unidade monetária “Real” (R$) e 

com a fração relativa aos centavos grafada com apenas 02 (duas) casas decimais após a vírgula;  

8.5. O preço proposto para a execução da obra deverá estar de acordo com os projetos e 

especificações que fazem parte integrante deste Edital, estando inclusas todas e quaisquer despesas 

com materiais, equipamentos e ferramentas, mão-de-obra, encargos trabalhistas, encargos sociais, 

taxas devidas a órgãos públicos, emolumentos, enfim, quaisquer despesas necessárias para a 

realização dos serviços;  

8.6. O valor proposto será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na alínea „d‟ do inciso II do 

artigo 65 da Lei N.. 8666/93. Não haverá correção monetária.  

8.7 O preço máximo de aceitabilidade será determinado conforme o Inciso X do Artigo 40 da Lei 

Federal 8.666/93, que não poderá ser superior ao preço máximo de que é de R$ 235.038,56 

(duzentos e trinta e cinco mil, trinta e oito reais e cinqüenta e seis centavos). 

 

9. DA ABERTURA DOS ENVELOPES  

9.1 – Envelopes N. 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

9.1.1. No dia, local e hora designados neste edital, na presença dos licitantes ou seus representantes 

legais que comparecerem e demais pessoas que quiserem assistir ao ato, a Comissão Permanente de 

Licitação iniciará os trabalhos, examinando os envelopes de N. 01 “Documentação de Habilitação” e 

de N. 02 “Proposta de Preços”, os quais serão rubricados pelos seus membros e licitantes ou seus 

representantes credenciados, para comprovarem que estão devidamente lacrados, procedendo a 

seguir a abertura do envelope N. 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO.  

9.1.2. Os documentos contidos nos envelopes N. 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – serão 

examinados e rubricados pelos membros da Comissão, bem como pelas proponentes ou seus 

representantes credenciados.  

9.1.3. O exame da Documentação será realizado na sessão de abertura, pela Comissão de 

Julgamento. Estando todos os prepostos das licitantes presentes, o resultado do julgamento da 

habilitação será por comunicação direta, caso contrário será publicado no Mural da Prefeitura, Diário 

Oficial de Conta/TCE/MT, Diário Oficial da União e Diário Oficial dos Municípios (AMM). abrindo-se o 

prazo recursal.  

9.1.4. Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, devendo toda e qualquer declaração 

constar obrigatoriamente da mesma, ficando sem direito de fazê-lo posteriormente, tanto as 

proponentes que não tiverem comparecido como os que, mesmo tendo comparecido, não 

consignarem em ata os seus protestos.  

9.1.5. Os envelopes N. 02 – PROPOSTA DE PREÇOS – das proponentes inabilitadas ficarão à 

disposição dos licitantes, pelo prazo de 15 (quinze) dias, após a publicação do resultado, junto à 

Comissão Permanente de Licitação, os quais serão devolvidos intactos mediante recibo. 

 

9.2 – Envelopes N. 02 PROPOSTA DE PREÇOS  

9.2.1. Os envelopes N. 02 – PROPOSTA DE PREÇOS – das proponentes habilitadas serão abertos em 

momento subseqüente à habilitação no mesmo local de abertura dos envelopes N. 01 – 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – pela Comissão Permanente de Licitação, desde que haja 
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renúncia expressa de todos os proponentes de interposição de recursos de que trata o artigo 109, 

inciso I, alínea “a”, da Lei N. 8.666/93.  

9.2.1.1. Havendo interposição de recurso, a nova data de abertura dos envelopes N. 02 – PROPOSTA 

DE PREÇOS – será comunicada às proponentes por meio de publicação nos mesmos meios de 

comunicação que se deu na chamada descrita no item 9.1.3 após julgados os recursos e contra 

recursos interpostos ou decorrido o prazo sem interposição.  

9.2.2. As propostas contidas nos envelopes N. 02 “PROPOSTA DE PREÇOS” serão examinadas e 

rubricadas pelos membros da Comissão de Licitação, bem como pelas proponentes ou seus 

representantes presentes, procedendo-se a seguir a leitura dos preços.  

9.2.3. Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, devendo toda e qualquer declaração 

constar obrigatoriamente da mesma, ficando sem direito de fazê-lo posteriormente tanto as 

proponentes que não tiverem comparecido como os que, mesmo tendo comparecido, não 

consignarem em ata os seus protestos.  

9.3. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas desclassificadas, a Administração 

poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, 

ou de outras propostas, escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação ou desclassificação.  

 

10. DA ANÁLISE DA PROPOSTA DE PREÇOS  

10.1. No julgamento das propostas classificadas por atender aos aspectos documentais explicitados 

no item “Envelope N. 01 – Documentação de Habilitação”, atendidas as condições prescritas neste 

edital, será adotado o critério de menor preço global para cada lote, entendendo-se como tal o valor 

total das propostas, sendo a adjudicação efetuada a cada empresa.  

10.2. No caso de empate entre duas ou mais propostas o desempate se fará, obrigatoriamente, por 

sorteio, na reunião de abertura das propostas ou em ato público, para o qual todos os licitantes 

serão convocados, salvo os casos previstos na Lei Complementar 123/2006.  

10.3. Caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante ou o mesmo tenha sido 

declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este será desclassificado 

do certame, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.  

10.4. Serão desclassificadas as propostas que se adequarem a um dos seguintes requisitos:  

a) não atenderem às exigências do Edital;  

b) apresentarem valor global superior ao limite estabelecido na planilha orçamentária anexa a este 

Edital;  

c) utilizarem preços manifestamente inexequíveis.  

c1) Serão considerados inexequíveis os preços que não venham a ter demonstrado sua viabilidade 

por documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 

que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, bem 

como aqueles que não atenderem ao disposto no Art. 48, inciso II, da Lei 8.666/93.  

10.5. As propostas que atenderem em sua essência aos requisitos do Edital mas possuírem erro de 

forma ou inconsistências serão verificadas quanto aos seguintes erros, os quais serão corrigidos pela 

Comissão, na forma indicada:  

a) discrepâncias entre os preços unitários e totais: prevalecerão os preços unitários e, havendo 

discordância entre os preços em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso; 
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b) erros de transcrição das quantidades do projeto para a proposta: o produto será corrigido 

devidamente, mantendo-se como referência o preço unitário, corrigindo-se a quantidade e o preço 

total;  

c) erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, 

mantendo-se como referência o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto;  

d) erro adição: será retificado conservando-se as parcelas e corrigindo-se o resultado;  

e) verificado em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou divergências de 

qualquer natureza nas composições dos preços unitários dos serviços, será adotada a correção que 

resultar no menor valor. 

10.6. O valor total da proposta será ajustado em conformidade com os procedimentos mencionados 

no item anterior. O valor resultante constituirá no valor contratual. Se a licitante não aceitar as 

correções procedidas, sua proposta será rejeitada.  

10.7. Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela Comissão, necessárias para 

corrigir erros cometidos pelos licitantes, não serão aceitas propostas contendo borrões, emendas ou 

rasuras.  

10.8. As licitantes que apresentarem propostas que não atendem às condições desta Licitação que 

oferecem vantagens nela não previstas ou contenham preços excessivos (acima do limite do 

mercado) ou manifestamente inexequíveis, serão desclassificadas, conforme o Artigo 48 da Lei 

Federal 8.666/93. 

 

 11. DA FISCALIZAÇÃO  

11.1. Todos os serviços objeto desta licitação serão fiscalizados pelos Engenheiros desta Prefeitura, 

com autoridade para exercer em nome da Prefeitura Municipal de Vila Bela da Ss. Trindade/MT toda 

e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização.  

11.2. A Fiscalização poderá determinar, a ônus da empresa licitante vencedora, a substituição dos 

equipamentos, serviços e materiais julgados deficientes ou não-conformes com as especificações 

definidas em projeto, cabendo à licitante vencedora providenciar a troca dos mesmos no prazo 

máximo definido pela fiscalização, sem direito à extensão do prazo final de execução dos serviços. 

11.3. Compete à fiscalização da obra pelo Engenheiro Responsável, entre outras atribuições:  

11.3.1. Verificar a conformidade da execução dos serviços com as normas especificadas em caderno 

de especificações técnicas, memoriais descritivos, plantas e planilhas orçamentárias e adequação dos 

procedimentos e materiais empregados à qualidade desejada para os serviços.  

11.3.2. Ordenar à licitante vencedora corrigir, refazer ou reconstruir as partes dos serviços 

executados com erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações. 

11.3.3. Manter organizado e atualizado o Livro Diário, assinado por técnico da licitante vencedora, 

onde a referida licitante vencedora registre, em cada visita:  

a) As atividades desenvolvidas; 

b) As ocorrências ou observações descritas de forma analítica.  

11.3.4. Encaminhar à Prefeitura o documento no qual relacione as ocorrências que impliquem em 

multas a serem aplicadas à licitante vencedora. 

 11.4. A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.  

11.5. Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações constantes no Projeto 

Básico/Executivo será sempre consultada a Fiscalização, sendo desta o parecer definitivo. A decisão 
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tomada pela Fiscalização deverá ser comunicada à empresa licitante vencedora obrigatoriamente de 

forma escrita e oficial.  

11.6. Na fiscalização serão ainda observadas as demais condições relacionadas na minuta do 

contrato.  

 

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

12.1. O pagamento será efetuado à empresa contratada após a apresentação das medições 

acompanhadas das Notas Fiscais devidamente atestadas pelos Engenheiros da Prefeitura Municipal 

de Vila Bela da Ss. Trindade/MT, de acordo com o cronograma físico-financeiro constante.  

12.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto perdurar pendência de 

liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual.  

12.3. A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta às seguintes certidões: 

a) regularidade com a Fazenda Municipal, sede da contatada;  

b) regularidade relativa à Seguridade Social (INSS);  

c) regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

12.4. A CONTRATANTE pagará as Notas Fiscais somente à CONTRATADA, vedada sua negociação com 

terceiros ou sua colocação em cobrança bancária.  

12.5. A CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, emitida sem rasura, e em 

letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência.  

12.6. A Fiscalização da Prefeitura através do Engenheiro somente atestará a execução dos serviços e 

liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições 

pactuadas.  

12.6.1. Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, de acordo com o 

cronograma físico-financeiro apresentado neste processo licitatório, não admitindo-se em nenhuma 

hipóteses o pagamento de materiais entregues na obra.  

12.6.2. Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que 

estabelecem as legislações vigentes do INSS e FGTS quanto aos procedimentos de retenção, 

recolhimento e fiscalização relativos aos encargos previdenciários.  

12.7. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma 

será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus à Prefeitura.  

12.8. O não-pagamento nos prazos previstos acarretará à Prefeitura multa moratória de 0,03% (três 

centésimos por cento) do valor da parcela devida, a ser aplicado por dia de atraso até o do efetivo 

pagamento. 

12.9 - Para pagamento da primeira fatura, a contratada deverá apresentar A.R.T. -(Anotação de 

Responsabilidade Técnica) junto ao CREA referente à obra bem como cópia autenticada da matrícula 

de inscrição da obra na Previdência Social.  

12.10 – A contratada deverá apresentar mensalmente os comprovantes de recolhimento do INSS na 

inscrição especifica junto a Previdência Social (CEI) referente a execução do presente contrato.  

12.11 - Após a assinatura do Termo de Recebimento da Obra, a Contratada deverá, no prazo de 30-

(trinta) dias, apresentar a Certidão Negativa de Débito (C.N.D.) junto à Previdência Social. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA  



 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE 

“BERÇO DO ESTADO” 
A d m i n i s t r a ç ã o  2 0 1 7 / 2 0 2 0  

 
 
13.1. Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão-de-obra e 

materiais necessários à execução do objeto, de acordo com as especificações técnicas constantes do 

Projeto Básico e Executivo desenvolvido pela CONTRATANTE, o qual será entregue no início das 

obras, e demais termos prescritos neste edital e no futuro CONTRATO.  

13.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

de materiais empregados.  

13.3. Providenciar o livro “DIÁRIO DE OBRAS”, para as anotações da fiscalização da CONTRATANTE e 

do Responsável Técnico da CONTRATADA, no tocante ao andamento dos serviços contratados e 

problemas detectados, com o estabelecimento, inclusive, de prazo para sua correção. 

13.4. Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços Públicos, 

para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda, que caberá à 

CONTRATADA, todo o ônus e/ou providências cabíveis para remanejamento de instalações junto à 

locação da obra.  

13.5. Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte da obra contratada e 

Anotações de Responsabilidade Técnica apresentadas no processo licitatório.  

13.6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente contratação.  

13.7. Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no Edital, 

como também de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação não seja 

cumprida dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida neste CONTRATO.  

13.8. Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação 

por meio de crachá.  

13.9. Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os serviços, 

para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas.  

13.9.1. A atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de sua 

total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços.  

13.10. Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de 

acordo com o previsto no Edital e no Projeto Básico/Executivo. 

13.11. Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha 

condições de uso satisfatório.  

13.12. Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não aprovados 

pela fiscalização da CONTRATANTE, caso os mesmos não atendam às especificações técnicas 

constantes do Projeto Básico/Executivo. 

13.13. Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as ferramentas 

necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda. 

13.14. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI‟s) e 

coletiva adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas de segurança 

vigentes.  

13.15. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE, causados por seus 

funcionários em virtude da execução dos serviços.  

13.16. Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser entregue em 

perfeitas condições de ocupação e uso.  
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13.17. Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais 

industrializados e dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a 

responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação.  

13.18. Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, ferramentas 

ou equipamentos julgados pela fiscalização da CONTRATANTE como inadequados para a execução 

dos serviços. 

13.19. Entregar o local objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de entulhos ou 

quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. A CONTRATADA 

deve comunicar, por escrito, à fiscalização da CONTRATANTE, a conclusão dos serviços, para que a 

mesma proceda à vistoria da obra com vistas à sua aceitação provisória. Todas as superfícies deverão 

estar impecavelmente limpas.  

13.20. Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, 

caso venha, como resultado de suas operações, a danificá-los.  

13.21. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 

contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços 

executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício 

com a CONTRATANTE.  

13.22. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.  

13.23. Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e que obedeçam 

às especificações técnicas, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da CONTRATANTE.  

13.24. Prestar manutenção da reforma, durante a garantia da seguinte forma: 

13.24.1. Iniciar o atendimento em no máximo 3 (três) dias úteis, contados da comunicação do(s) 

defeito(s) pela CONTRATANTE, considerando o horário de expediente da Escola Infantil.  

13.24.2. Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela CONTRATANTE.  

13.24.3. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não sejam 

realizados dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita às multas estabelecidas neste CONTRATO.  

13.25. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 

CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.  

13.26. Que a qualquer momento e por necessidade da obra fará a alocação de qualquer tipo de 

equipamento compatível com a natureza dos serviços a serem executados, por solicitação da 

Prefeitura Municipal de Vila Bela da Ss. Trindade/MT – MT, sem ônus de mobilização para esta, ainda 

que não previsto, em prazo compatível com a necessidade que motivou a solicitação e que se 

compromete a estar instalado e pronto para o início das obras no prazo máximo de 10 (dez) dias 

corridos a partir do ciente na Ordem de Serviço;  

13.27. Responsabilizar-se pela garantia da obra pelo período mínimo de 5 (cinco) anos a contar da 

entrega da mesma.  

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

14.1. Permitir que os funcionários da CONTRATADA possam ter acesso aos locais de execução dos 

serviços.  

14.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato através do Engenheiro, nos termos do art. 67 

da Lei n.º 8.666/93.  
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14.3. Notificar por escrito CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.  

14.4. Acompanhar e fiscalizar os serviços, efetuando as medições e pagamentos nas condições e 

preços pactuados.  

14.5. Promover os pagamentos a CONTRATADA dentro do prazo estipulado.  

14.6. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 

obrigações contratuais.  

14.7. Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, ao recebimento 

definitivo da obra, mediante vistoria detalhada, nos termos da lei 8.666/93 em seus artigos 73 e 74.  

14.8. Outras obrigações definidas neste Edital e na minuta do contrato.  

 

15. DAS SANSÕES PARA O INADIMPLEMENTO 

 15.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto contratado, 

a CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA, segundo a 

extensão da falta ensejada, as seguintes sanções, observado o disposto nos §§ 2º e 3º do artigo 87 da 

Lei N. 8.666/93:  

a) Advertência, por escrito;  

b) Multa;  

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

15.1.1. Será aplicada multa de 0,1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso na execução dos 

serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, aplicada em dobro a partir do 

décimo dia de atraso até o trigésimo dia, quando a PREFEITURA poderá decidir pela continuidade da 

multa ou rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.  

15.1.2. Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de rescisão 

contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado 

descumprimento de obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinqüenta por 

cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias.  

15.2. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à empresa licitante vencedora, respeitado o 

princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, após o recebimento da notificação, na forma definida pela legislação, em favor da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE/MT, ficando a empresa obrigada a comprovar o 

pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado.  

15.2.1. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% 

(um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da 

quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a 

data da notificação, após o qual, o débito poderá ser cobrado judicialmente.  

15.3. No caso de a licitante vencedora ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE/MT poderá proceder ao desconto da multa 

devida na proporção do crédito.  

15.4. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a empresa 

licitante vencedora responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente.  
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15.5. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a empresa licitante de 

ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE/MT, decorrentes das infrações cometidas.  

15.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, 

Estadual, e Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;  

15.7. Perda da garantia contratual, quando for o caso;  

15.8. De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo Máximo de 5 (cinco) dias, contados 

da intimação do ato, oferecer recurso a Prefeitura de Vila Bela da Ss. Trindade/MT, devidamente 

fundamentado.  

 

16. DOS RECURSOS  

16.1. Das decisões tomadas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos previstos no 

artigo 109, da Lei N. 8.666/93, interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante petição 

devidamente arrazoada, subscrita pelo representante da recorrente, constituído na forma prevista 

no item deste Edital.  

16.1.1. Interposto o recurso os demais licitantes poderão impugná-lo ou apresentar contra razoes no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis.  

16.2. Os recursos serão dirigidos à autoridade competente da Prefeitura Municipal de VILA BELA DA 

SS. TRINDADE/MT, por intermédio do Presidente da Comissão Permanente de Licitação, que poderá 

após os prazos legais, reconsiderar sua decisão em até 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, 

fazê-los subir devidamente informados. 

 16.3. Os recursos deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal de Vila Bela da Ss. Trindade/MT 

no endereço indicado no preâmbulo deste Edital no horário comercial e nos dias úteis, não sendo 

aceitos recursos interpostos intempestivamente.  

 

17. DA HOMOLOGAÇÃO E DA DJUDICAÇÃO  

17.1. Após decorrido o prazo recursal previsto em lei, a presente licitação será homologada pelo 

Prefeito Municipal e o objeto adjudicado à empresa vencedora do certame. 

  

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. As despesas decorrentes dos serviços contratados com base no presente processo licitatório 

correrão à conta da seguinte dotação orçamentária, consignada no Orçamento da Prefeitura 

Municipal de VILA BELA DA SS. TRINDADE/MT:  

 

08 – Secretaria Municipal De Saúde 
02 – Fundo Municipal de Saúde 
1.162 – reforma e/ou ampliação de postos de saúde 
4.4.90.51 .00 – Obras E Instalações 
FICHA: 464/177 
 
d) E recurso próprio do Orçamento Vigente e repasse do Governo Estadual.  

 

19. DA ASSINATURA DO CONTRATO  
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19.1. Após a homologação da licitação, o vencedor será convocado para assinar o Contrato no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias contados do recebimento da notificação, na forma da minuta apresentada 

no (Anexo) deste Edital de acordo com o estabelecido no art. 64 da Lei 8.666/93.  

19.2. Do Contrato regulado pelas disposições deste Edital, decorrem as obrigações, direitos e 

responsabilidades das partes relativas aos serviços ou obra objeto desta licitação.  

19.3. Estar regular com o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) e Certidão do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  

19.4. A licitante não poderá sub-contratar total ou parcialmente o objeto contratado, sem anuência 

da Prefeitura Municipal de Vila Bela da Ss. Trindade/MT. 

19.5. A Prefeitura Municipal de Vila Bela da Ss. Trindade/MT se reserva o direito de paralisar ou 

suspender em qualquer tempo a execução dos serviços mediante pagamento único e exclusivo dos 

serviços já realizados.  

 

20. DO RECEBIMENTO DA OBRA  

20.1. Executado o Contrato, os serviços serão recebidos através de Termo Provisório e após, 

Definitivo;  

a) PROVISORIAMENTE pelo Responsável por seu acompanhamento e Fiscalização, mediante termo 

circunstanciado em até 15 dias do comunicado escrito da Contratada; 

b) DEFINITIVAMENTE pelo Engenheiro da Prefeitura Municipal de Vila Bela da Ss. Trindade/MT, 

mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após terem os serviços sido examinados e 

julgados em perfeitas condições técnicas, não excedendo o prazo de até 90 (noventa) dias contados 

do Recebimento Provisório;  

c) O Recebimento Provisório ou Definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança 

do serviço ou obra, podendo ocorrer solicitações para correções de defeitos de execução que 

surgirem dentro dos limites de prazo de garantia estabelecidos pela Lei.  

d) Os Serviços serão recebidos e aceitos após sumária inspeção realizada definitivamente, por 

servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, 

assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 

adequação do objeto aos termos contratuais, conforme Inciso I, da Alínea B, do Art. 73 da Lei Federal 

8.666/93. Observado o disposto no art. 69 desta lei. 

 

21. DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO:  

21.1. Por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta a Administração poderá revogar a presente 

licitação, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado.  

21.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato e não gera obrigação de indenizar, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei N.. 8.666/93. 21.3. No caso de 

desfazimento do processo licitatório, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.  

 

22. DA RESCISÃO  

22.1. A rescisão do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto no Artigo 79 da Lei N. 

8.666/93, no que couber.  
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22.2. A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e legais previstas na Lei 8.666/93.  

22.2.1. Constituem motivos para a rescisão do contrato aqueles relacionados no Artigo 78 da Lei N. 

8.666/93, no que couber.  

22.2.2. Nos casos de rescisão, a CONTRATADA receberá o pagamento pelos materiais utilizados e 

devidamente medidos pela CONTRATANTE até a data da rescisão.  

22.2.3. Ocorrendo a rescisão, a CONTRATANTE poderá promover o ressarcimento de perdas e danos 

por via administrativa ou ação judicial.  

 

23. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

23.1. Mediante Termo Aditivo aprovado pela Prefeitura Municipal de Vila Bela da Ss. Trindade/MT, 

poderão ser efetuados acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços até os limites 

estabelecidos no artigo 65 da Lei n. 8.666/93;  

23.2. Em caso de modificação do projeto para a liberação dos recursos financeiros pelo órgão ou 

entidade convenente, poderá ocorrer a supressão do projeto técnico com vistas a adequação ao 

projeto que der origem à liberação dos recursos, com supressão do valor do contrato na mesma 

proporção.  

 

24. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

24.1. A vigência do contrato a ser firmado entre as partes é de 06 (seis) meses, a contar da data da 

ordem de início de serviços.  

 

24.1.1. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

24.1.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão tratamento diferenciado e 

preferencial nos termos dos Art. 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006. 

24.1.3. Serão consideradas Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte aquelas que se enquadrem 

nos termos do Art. 3º da Lei Complementar 123/2006 e que apresentarem a documentação 

solicitação neste Edital.  

24.1.4. CERTIDÃO emitida pela Junta Comercial para comprovação da condição estabelecida no art. 

8º da Instrução Normativa N.. 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC, 

no caso de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;  

24.1.5. A não apresentação da CERTIDÃO citada no item anterior, pelo licitante que queira 

beneficiar-se do sistema diferenciado elencado na Lei Complementar N.. 123/2006, acarretará a 

preclusão automática desse direito nas demais fases do processo licitatório, não podendo ser 

invocado posteriormente.  

24.1.6. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar N. 

123/2006 caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal.  

24.1.7. De acordo com o Art. 43 da Lei complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. As 

microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição.  

24.1.8. De acordo com o § 1º do Art. 43 da Lei complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 

(dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
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vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

24.1.9. De acordo com o § 2º do Art. 43 da Lei complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 A 

não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º deste artigo, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei N. 8.666, de 21 de junho 

de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

24.1.10. Os documentos exigidos acima deverão ser apresentados através de cópia autenticada em 

cartório competente,  

 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

25.1. As licitantes deverão observar atentamente as normas deste Edital, seus anexos e legislações 

citadas.  

25.2. Fica assegurado à autoridade superior, no interesse da Administração, o direito de adiar a data 

da abertura dos envelopes.  

25.3. É facultada à Comissão Permanente de Licitação, ou à autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da proposta.  

25.4. O resultado desta licitação será publicado no Mural da Prefeitura, Diário Oficial de 

Contas/TCE/MT e Diário Eletrônico dos Municípios (AMM).  

25.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas. A 

Prefeitura Municipal de VILA BELA DA SS. TRINDADE/MT não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou resultado do processo licitatório.  

25.7. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

25.8. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 

25.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluirse-á o dia do início e 

incluir-se-á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 

Municipal de VILA BELA DA SS. TRINDADE/MT. Considerar-se-ão dias corridos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário.  

25.10. O desatendimento às exigências formais não-essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta durante a realização da sessão pública da licitação.  

25.11. A homologação do resultado desta licitação gera mera expectativa de direito à contratação.  

 

26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

26.2. No caso de esclarecimentos e duvidas referente ao Edital e seus anexos, os licitantes poderão 

encaminhar por escrito diretamente ao Presidente da CPL na Prefeitura Municipal de Vila Bela da Ss. 

Trindade/MT no endereço indicado no preâmbulo deste Edital, pessoalmente na Prefeitura 

Municipal de Vila Bela da Ss. Trindade/MT no endereço indicado no preâmbulo deste Edital.  

27.3. Havendo divergência entre o disposto no edital e seus anexos, prevalecerá o disposto no edital.  
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27.4. Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes na Lei 8.666/93 e na legislação 

vigente que rege a matéria.  

 

VILA BELA DA SS. TRINDADE/MT, 11 de dezembro de 2018.  

 

 
 
 

ROSEMAR DA SILVA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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ANEXO  

MINUTA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

TOMADA DE PREÇOS N. 009/2018 
 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS N.       /2018 

 

 

Que entre si fazem, de um lado, o Município de Vila Bela da Santíssima 
Trindade, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o N. 03.214.160/0001-21, com sede 
administrativa sita à Rua Dr. Mário Corrêa, s/N., nesta cidade, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal Sr. -------------------------------------------------- nesta 
Cidade, e, de outro lado, a firma .........................,pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na cidade de ........, na Rua/Av.  ............, N. ...., inscrita 
no CNPJ/MF sob o N. ..................., aqui denominada simplesmente 
CONTRATADA, representada por seu (Sócio, Diretor, Gerente) Sr. 
.............., brasileiro, solteiro/casado, comerciante, portador da Cédula de 
Identidade sob o RG N. ......., SSP/... e do CPF N. ........, mutuamente 
convencionam e estipulam o presente contrato, que será regido pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
O presente Contrato tem por objeto........................................................................., que ora 
adjudicado à CONTRATADA com fulcro no julgamento da TOMADA DE PREÇOS N. 009/2018 e 
respectivo Processo Administrativo  n. ----/2018, devidamente homologado pelo Sr. Prefeito 
Municipal, documentos estes que dele passam a fazer parte integrante, independente de transcrição. 
 
Parágrafo primeiro – É Vedado a CONTRATADA caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer 
operação financeira, bem assim transferir a terceiros suas obrigações, no todo ou em parte, sem 
previa e expressa autorização do CONTRATANTE. 
 
Parágrafo segundo – A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS: 
 O prazo para a execução dos serviços é de ...(...) dias, com início em ....... e término em ....., podendo 
ser prorrogado mediante termo aditivo, a critério exclusivo do CONTRATANTE, por razões de interesse 
público e de conveniência administrativa, observados os termos deste Edital e as disposições do § 1º, do 
artigo 57, da Lei Federal N. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS: 
 
O valor global deste Contrato é de R$ ...... (.......),  que será pago  CONTRATADA de conformidade 
com a execução dos serviços, fiscalizada pelo Engenheiro. Os preços são fixos não ocorrendo 
qualquer espécie de reajuste. 
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CLÁUSULA QUARTA– DA FISCALIZAÇÃO: 
 
A fiscalização e controle da execução deste Contrato ficará a cargo do Engenheiro, o que não exclui 
nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA. 
 
Parágrafo único – Para os fins desta Cláusula, caberá ao Titular da referida Secretaria escolher e 
indicar os locais de execução dos serviços, determinar providências julgadas necessárias ao 
aperfeiçoamento de sua qualidade e bem assim efetuar o seu recebimento em caráter definitivo, nos 
termos do artigo n. 73, inciso I, alínea “b”, da Lei Federal n. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO: 
 
Para liberação dos pagamentos da contra prestação dos serviços contratados, a contratada deverá 
fornecer a relação dos empregados que trabalharam de forma direta ou indireta na execução dos 
serviços contratados, comprovado através da ficha de registro; deverá anexar também a GFIP – Guia 
de FGTS e Informações a Previdência Social, contendo a relação dos empregados com prova de 
recolhimento de todos os encargos; cópia dos cartões de controle do horário de trabalho; e prova de 
pagamento dos salários dos empregados. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PAGAMENTOS: 
 
Para liberação dos pagamentos, o contratado deverá apresentar: Diário da Obra, CND, Relação dos 
empregados que trabalharam de forma direta e indireta na execução dos serviços, comprovando 
através da Ficha de Registro, GFIP. A Contratante poderá sustar o pagamento de qualquer parcela, no 
todo ou em parte, nos seguintes casos: 
a) Serviços Prestados fora dos padrões éticos e da qualidade atribuível à espécie, devidamente 
aprovados pela Contratante; 
b) Existência de qualquer débito para com este órgão; 
c) Descumprimento de qualquer um dos dispositivos contidos neste Contrato ou no Processo  
Licitatório. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 
 
A CONTRATADA será responsável por: 
a) Executar os serviços de acordo com as normas técnicas vigentes e em conformidade com os  
Projetos, Orçamentos e Memoriais que integram o presente Edital, independentemente de algum 
item estar incluso em apenas um dos documentos; 
 
b) Fornecer os materiais descritos nos memoriais, projetos e orçamentos; 
c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
de materiais empregados; 
d) Permitir que os prepostos do MUNICÍPIO inspecionassem a qualquer tempo e hora o andamento 
dos serviços; 
e) Formar o quadro de pessoal necessário à execução do objeto contratado, bem como assumir as 
responsabilidades decorrentes de transportes, manutenção da estrutura e demais encargos, 
impostos e as obrigações sociais para a manutenção de seus empregados ou prepostos; 
f) Pela fiscalização do perfeito cumprimento do objeto deste contrato, cabendo-lhe, integralmente, o 
ônus decorrente, independentemente da exercida pela Contratante; 
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g) Arcar com eventuais prejuízos causados a Contratante e/ou a terceiros, provocados, por 
ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados, filiados ou prepostos, na entrega dos 
bens contratados; 
h) Manter, durante toda a vigência do contrato, as obrigações assumidas e a qualificação exigida, 
devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer 
a manutenção deste contrato; 
i) Identificar os funcionários autorizados a trabalhar na obra contratada, assim como veículos, 
impedindo que terceiros ingressem no local; 
j) Fornecer e fiscalizar a utilização dos equipamentos de proteção individual (EPIs) e coletivos  
(EPCs) adequados ao serviço a ser prestado, renovando-os dentro do período de validade e 
repassando, sempre que solicitado, cópia das respectivas fichas de entrega; 
 
k) Retirar dos serviços quaisquer de seus empregados que, por incapacidade técnica, ação, omissão, 
inconveniência de conduta ou a pedido da CONTRATANTE, seja julgado nocivo ao 
trabalho; 
 
l) Isentar a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade civil, criminal, trabalhista, tributária, fiscal, 
administrativa e previdenciária decorrente dos serviços objeto deste contrato; 
m) Responder por eventuais reclamatórias trabalhistas interpostas por seus empregados ou 
prepostos envolvidos na execução dos serviços objeto do presente contrato, desonerando a 
CONTRATANTE da responsabilidade solidária ou subsidiária, e assumindo o dever de indenizar a 
CONTRATANTE para a hipótese de esta adimplir qualquer débito a que esta não tenha dado causa; 
 
n) Ocorrendo algum incidente que demande atuação efetiva dos funcionários da CONTRATADA, 
deverá, imediatamente, o funcionário em serviço, comunicar os representantes da CONTRATANTE 
(ou pessoas por eles indicadas) e, se for o caso, as autoridades competentes, tais como Polícia Civil, 
Polícia Militar ou Corpo de Bombeiros; 
o) observar as regras de higiene e segurança do trabalho e normas indispensáveis à ordem e à 
integridade física do público, no local da obra, durante o desenvolvimento dos trabalhos, sendo 
responsável por quaisquer danos a que der causa ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
independentemente da obrigação de sua reparação na forma legal e regulamentar. 
 
p) Comunicar imediatamente a CONTRATANTE a ocorrência de ilícitos no ambiente de trabalho, 
inclusive a ocorrência de acidentes de trabalho; 
q) A proponente contratada deverá apresentar no Setor Competente, sempre que lhe for solicitado, 
os seguintes documentos: 
I. ART de Execução e ART de Projeto, quando for o caso, assinada pelo profissional indicado como 
engenheiro responsável na habilitação do processo; 
II. Alvará de Construção; 
III. Orçamento e cronograma em meio digital. 
IV. Diário de obra; 
V. Relação dos empregados que trabalharam de forma direta ou indireta na execução dos 
serviços, comprovado através da ficha de registro; 
VI. GFIP. 
VII. CND; 
VIII. Alvará de Habite-se; 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE: 
 
O CONTRATANTE será responsável: 
a) Por apresentar Ordem de Serviço; 
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b) Pela fiscalização desde o início até o recebimento definitivo dos serviços; 
c) Pelo cumprimento na forma e nas condições de pagamento estabelecidas neste contrato; 
d) Pelo esclarecimento das dúvidas que lhe forem apresentadas. 
 
CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e 
as previstas em Lei ou regulamento de acordo com o Art. n. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 
Rescindir-se-á este Contrato, total ou parcialmente, atendida a conveniência administrativa e o 
interesse público: 
I - por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, em conformidade com o artigo n. 78, da Lei Federal 
n. 8.666, de 21 de maio de 1993, e ainda automaticamente, de pleno direito, independente de 
notificação de qualquer natureza, na hipótese de adjudicação dos serviços resultante de licitação na 
modalidade de Tomada de Preços; 
II - por acordo entre as partes, reduzido a termos no processo de Licitação, desde que haja 
conveniência para o CONTRATANTE; 
III - judicial, nos termos da legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
O presente contrato está vinculado ao edital da Tomada de Preço n. 009/2018 e à proposta do 
vencedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
 
Caso a CONTRATADA não cumpra os prazos de execução das obras declarados na sua proposta e no 
cronograma físico financeiro aprovado pela CONTRATANTE, ficará ela sujeita à multa de 0,2% (dois 
décimos por cento), ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso. 
 
Se o total das multas atingir um valor igual a 10% (dez por cento) do preço total deste contrato, 
este será rescindido de pleno direito, a exclusivo critério da contratante, sem prejuízo da apuração 
de perdas e danos. 
 
As multas serão descontadas, ex-offício, de qualquer crédito da CONTRATADA existente com a 
CONTRATANTE, em favor desta última.  
 
Na inexistência de créditos que respondam pelas multas, a CONTRATADA deverá recolhê-las nos 
prazos que a CONTRATANTE determinar, sob pena de sujeição à cobrança judicial. 
Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA, as seguintes penalidades: 

 
I- advertência; 
II- multa na forma prevista desta cláusula e contida no item 12.1 do Edital da Tomada de Preço n. 
009/2018; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a com a 
CONTRATANTE, por prazo inferior a 02 (dois) anos; 
IV – declaração de  inidoneidade  para licitar ou contratar com a CONTRATANTE pelo tempo que 
perdurar a punição, ou até que seja  promovida a reabilitação da CONTRATADA e  após ressarcidos 
os  prejuízos resultantes, para a CONTRATANTE. 
A CONTRATADA incorrerá em multa sobre o valor global atualizado do Contrato, na forma e 
condições previstas no Edital de Licitação n. 009/2018, multa de 5% sem prejuízo das sanções nele 
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previstas e na legislação pertinente em vigor, quando executar os serviços em desacordo com o 
Edital, independentemente da obrigação de refazê-los às suas expensas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
O presente Contrato é regido pelas disposições da Lei Federal n. 8.666, de 21 de maio de 1.993, com 
suas alterações posteriores, e as despesas decorrentes de sua execução correrão por conta de 
recursos próprios da Administração Municipal consignados na legislação orçamentária vigente, na 
seguinte dotação: 
 
08 – Secretaria Municipal De Saúde 
02 – Fundo Municipal de Saúde 
1.162 – reforma e/ou ampliação de postos de saúde 
4.4.90.51 .00 – Obras E Instalações 
FICHA: 464/177 
 
Parágrafo único -  Este contrato faz lei entre as partes, as quais concordam expressamente com 
seu inteiro teor, desistindo desde já de quaisquer outros direitos nele não contidos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas dos termos do presente 
Contrato, fica eleito o foro da Comarca de Vila Bela da Ss Trindade-MT, com expressa renúncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente 

contrato em três (03) vias, de igual teor e valia, na presença das testemunhas abaixo nomeadas. 
 

Vila Bela da Santíssima Trindade/MT,       
 

 
CONTRATANTE 

 
CONTRATADA(O) 

TESTEMUNHAS:  
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ANEXO 

 

Minuta de Carta de Credenciamento 

(Papel timbrado da empresa) 

 

A 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE - MT 

REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA MODALIDADE TOMADA DE PREÇO. 

N.. 009/2018- TIPO MENOR PREÇO POR GLOBAL. 

 

Indicamos o(a) Sr.(a) ___________________________________________, 

portador da cédula de identidade N.. __________________________________, órgão expedidor 

____________________, como nosso representante legal na Licitação em referência, podendo 

rubricar a documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, prestar todos os 

esclarecimentos à nossa Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, praticar 

todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento. 

 

 

    Atenciosamente, 

 

(nome e função na empresa) 
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ANEXO 

 

(Modelo de Declaração de Inexistência de 

Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação) 

 

 

 

  (NOME DA EMPRESA) _________________________________________, CNPJ No 

_________________________________, sediada ___________________(endereço completo) 

____________________________________, declara, sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos  impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

Vila Bela da Santíssima Trindade (MT), _____________/__________/_______________ 

 

 

 

   (a) ____________________________________________ 

    nome e número da identidade do declarante 

 

 

N. DO CNPJ 
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ANEXO 

 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII ART. N. 7º DA C.F 

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
     Declaramos, em atendimento ao previsto no TOMADA DE 
PREÇOS N. 009/2018, que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados com menos de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como de 14 (catorze) anos em 
qualquer trabalho. 
 

Local e data. 

 

____________________________________________ 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

 
 

Obs.: Se a licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá declarar 

expressamente. 
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PARECER JURÍDICO 

 

TOMADA DE PREÇOS N. 009/2018 

 

Versa o presente parecer, sobre o 

procedimento licitatório a ser realizado pela TOMADA 

DE PREÇOS N. 009/2018, tendo por objeto a contratação 

de empresa especializada em construção civil para 

reforma e ampliação da unidade de saúde familiar (PSF 

MÃO AMIGA), com fiel observância às disposições da 

Lei Federal antes mencionada, ocorrendo às 

respectivas despesas à conta da Emenda Parlamentar N. 

29360003, de acordo com a Planilha Orçamentaria, no 

município de Vila Bela da Santíssima Trindade - MT. 

 

Em obediência ao que dispõe o 

parágrafo único do artigo 38 da Lei 8666/93, após 

análise da minuta do edital de licitação bem como da 

minuta do contrato e demais documentos, esta 

assessoria opina pelo prosseguimento do processo 

licitatório. 

 

É o parecer.  

 

Vila Bela da Santíssima Trindade-MT, 

11 de dezembro de 2018. 

 

 

Visto Assessoria Jurídica 

DANIEL SOARES GONÇALVES 

OAB/MT 13850 

 

 

 

 

 

 


